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         PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA 
 
 

_______________________________________________________________________ 
Praça Rita Maria Alves, N° 01 – Centro – Potiraguá/Ba. – Telefone (73) 3285 – 2170 

CNPJ: 13752191000190, e-mail: adm.potiragua@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 278 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“NOMEIA COORDENADORA TÉCNICA 

PEDAGÓGICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições e em 

conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e demais legislações 

correlatas,  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, nos termos do art. 101 inciso X da Lei Orgânica Municipal, a Sra. NOEMIA 

LOPES BOAVENTURA, portadora do RG 377799319 SSP-BA e CPF sob nº 451.120.295-87, 

para exercer o cargo de Coordenadora Técnica Pedagógica da Educação do 4º ao 5º ano. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14 feverei-

ro 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 24 de fevereiro de 2022.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Praça Getúlio Vargas, nº 210 - Centro – CEP 45.790-000 – Telefone – 73-3285-2170 

CNPJ: 13.752.191/0001-90 

 

 

PORTARIA Nº 279 EM 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“NOMEIA VICE DIRETORA DA MUNICIPAL FRAN-

CISCO DA SILVA CORREIA DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições e em 

conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e demais legislações 

correlatas,  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, nos termos do art. 101 inciso X da Lei Orgânica Municipal, a SraFÁTIMA 

COSTA DE MATOS, portadora do RG 0792560159 SSP-BA e CPF sob nº 990.927.005-68, para 

a função de VICE DIRETORA DA ESCOLINHA MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA CORREIA, 

cargo comissionado, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-

zer.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14 

de fevereiro de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 24 de fevereiro de 2022.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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